Comissdo de Servigos PUblicos

PARECER PARA DISCUSSAO UNICA
DO PROJETO DE LEI N.° 14/2001

| - RELATORIO

De autoria de todos os vereadores, Projeto de Lei n.° 14/2901 dispﬁe
sobre a doagéo de bens iméveis pertencentes ao Municipio de Indianépolis e
dé outras providéncias.

Distribuido a Comissé@o de Legislagéo, Justica e Redacéo, recebeu
parecer pela legalidade e constitucionalidade, juntamente com a Emenda
Aditiva n.° 1 e a Emenda Modificativa n.° 1. Isto feito, a matéria foi entregue a
esta Comissao de Servicos Publicos, para parecer quanto ao mérito do projeto.

Il - FUNDAMENTAGAO

O projeto de lei em referéncia conta com treze artigos, tem por objeto
estabelecer alguns procedimentos a serem adotados pela Administragdo nos
casos de doagéo de bens iméveis pertencentes ao Municipio de Indiandpolis.

Conforme ja exposto pela Comisséo de Legislagdo, Justica e Redacéo,
a existéncia de critérios objetivos e subjetivos € um dos requisitos
indispensaveis a doagdao de iméveis do patriménio publico a particulares.
Como também ressaltou a referida Comissdo, a Administracao Publica é
regida, entre outros, pelos principios da legalidade, impessoalidade e
moralidade. A doacdo feita sem a observancia de critérios previamente
estabelecidos, infringe tais principios constitucionais, em especial o da
impessoabilidade.

Por esse motivo, cabe-nos salientar a conveniéncia e oportunidade
desse projeto, que vem preencher uma lacuna no ordenamento juridico local.

Os critérios propostos pelo projeto sdo adequados a sua finalidade. No
entanto, os vereadores podem aperfeicoa-los e acrescentar outros que se
fizerem necessarios.

As emendas propostas pela Comissdao de Legislagdo, Justica e
Redacéo visam alterar o inciso | do art. 2°, o art. 7° e seu paragrafo (nico, no
sentido de facilitar a interpretagcdo e aplicagdo da Lei, a titulo de
aprimoramento da técnica redacional.
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Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, opinamos pela aprovagao do Projeto de Lei n.°
14/2001, com as Emendas Aditivan.° 1 e Modificativa n.° 1.

Sala das Reunides, 25 de junho de 2001.
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